
 

 
 

DECLARAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS  
 

 

Declara-se para os devidos fins, que se adota para o BDI o percentual 

de 26,37%, considerando-se prioritariamente orçamento SINAPI com desoneração 

- Emissão: 12/05/2026 | Mês: 04/2026, com seus respectivos ENCARGOS SOCIAIS 

DESONERADOS 90,22%(HORA) 51,86%(MÊS) conforme quadro Anexo I, 

recomendados a partir de janeiro de 2025. Para o cálculo do BDI utiliza-se a planilha 

da Caixa Econômica Federal com fórmulas e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 

2622/2013-TCU-Plenário. 

 

Nova Pádua, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

Leandro Stuani 
Engenheiro Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 
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